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TEXTG / JUSTIFICACAO

Dé-se a0 art. 12 da Medida Proviséria n® 446, de 7 de novembro de 2008, a
seguinte redacao: :

“Art. 12 A certificagdo das entidades beneficentes de assisténcia social sera concedida
as pessoas juridicas de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades
beneficentes de assisténcia social com a finalidade de prestagio de servigos nas areas de assisténcia
social, salde ou educagéo, e que atendam ao disposto nesta Medida Proviséria.”

JUSTIFICACAO:

A Constituicdo Federal de 1988, em seu artigo 195, § 72 estabelece:

‘Art. 195. (...) o

§ 72 Séo isentas de contribuicdo para a seguridade social as entidades
beneficentes de assisténcia social que atendam as exigéncias estabelecidas
em lei.” (Grifo nosso).

Conforme ensinamento de doutrinadores patrios, de forma inapropriada, o artigo 195
trouxe a expresséo isengdo quando na verdade se trata de imunidade.

Sendo imunidade, trata-se de uma limitacdo ao poder de tributar, e, entdo, sujeita a
regra prevista no artigo 1486, inciso li, da Constituicio Federal, que preceitua:

“Ant. 146. Cabe & lei complementar:
Il. regular as limitagdes constitucionais ao poder de tributar...

Logo, quando o artigo 195 afirma que para a isengdo & necessério cumprir as exigéncias
estabelecidas em Lei, esta Lei ¢ Complementar e nao Ordinaria. '

Em face do entendimento, a presente Medida Proviséria nao pode tratar da questao, e
sendo assim, a iseng@o prevista no Artigo 12, bem como disciplinada nos artigos do Capitulo I
(artigos 28, 29, 30, e 31), deve ser suprimida do texto da Medida Proviséria, tendo em vista o que
dispde o art. 62, § 19, lli, verbis:

“Art. 62. Em caso de relevéncia e urgéncia, o Presidente da Republica poderé adotar
56‘3@%& provisérias, com forga de lei, devendo submeté-ias de imediato ao Congresso Nacional,

Il - reservada a lei complementar.”

W § 1% E vedada a edicdo de medidas provisérias sobre matéria:
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Neste sentido esclarece o doutrinador péirio Leandro Paulsen:

“Quando & CF, ao tratar de ume limitacéo ao poder de tributar remete aos termos
da “lei” simplesmente. Interpretacic harménica com o art. 146, ll, da CF. E a
sifuag&o com que nos deparamos na anélise dos arts. 150, VI, ¢, 153, §2° 1, 195, § 7¢°
da CF. Tenho que, nesses casos, incbstante a referéncia genérica a “lei”, impée-se
a utilizacéo de lei complementar forte na interpretagéo sistemética do Capitulo do
Sistema Tributério e na inafastabilidade da incidéncia deste art. 146, inciso I, da CF.
Note-se ,_alids. que néo faria o_menor sentido deixar_no_arbitrio do legislador
ordinério. que estd submetido 3s limitaces ao poder de tributar, requld-las e, com
Isso. _poder reduzi-las _e.q. crizndo requisitos exagerados para o _gozo de
imunidades. Necessariamente, as limitagbes ao poder de tributar tém de ser reguladas
por lei complementar de cunho nacional que vincule as esferas tributantes, Esta é a
posicdo dominante na doutrina e manifestada pelo Supremo.” Continua o autor
afirmando que conforme o STF: “A requlacdo de limitaces ao poder de tributar -
exige_sempre lei complementar. O Supremo Tribunal Federal tem firmado posicédo
Justamente nesse sentido de que as limitagbes ao poder de tributar s6 podem ser
reguladas por lei complementar, sendo que da referéncia singela a “lei”, como nos
casos do art. 150, VI, da CF, njo se pode tirar conclusao conflitante com o art. 146,
Il, da CF...” (PAULSEN, Leandro. Direito Tributdrio. 22 ed. revisada e ampliada, Porto
Alegre : Livraria do Advogado, 2000, pg. 69). '

Dessa forma, havendo a exigéncia de Lei Complementar, .os requisitos estdo restritos
ao Codigo Tributario Nacional, ndo podendo ser tratados por matéria ordinaria, como ocorre com a

presente Medida Provisoria. :

FARLAMENTAR
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